
Indicação Nº 5020/2025

Súmula:-Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, a instalação de 
lombada na Rua Antônio sargento Vieira Noia n° 
114, localizada no bairro Cidade da saúde visando 
reduzir a velocidade dos veículos e aumentar a 
segurança dos moradores e pedestres.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que, 
por meio da secretaria competente, providencie a implantação de lombada na Rua Antônio 
Sargento Vieira Noia n° 114, Cidade Saúde. 

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

 A via em questão possui fluxo significativo de veículos, e muitos trafegam em alta 
velocidade, colocando em risco a integridade física dos moradores, crianças, idosos e pedestres 
que circulam pelo local.

A implantação de lombada é uma medida eficaz para a redução de velocidade e prevenção 
de acidentes, promovendo maior segurança viária.

Diante da necessidade apresentada pela comunidade, solicito que seja atendida esta 
indicação com a máxima brevidade.

Desde já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de Outubro  de 2025
                                     

Donizetti Dias Carvalho
  Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=73DBX48S61GB89TZ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 73DB-X48S-61GB-89TZ
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